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 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Francisco França da Silva, que “Dispõe sobre o agendamento telefônico de consultas 
médicas para pacientes idosos e/ou portadores de deficiência, previamente cadastrados 
nas Unidades de Saúde do Município de Sorocaba”.  

 De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fls. 06/08). 

 Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

 Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
pretende possibilitar a idosos e pessoas portadoras de deficiência, devidamente 
cadastrados e portadores do cartão do SUS, o agendamento telefônico de consultas 
médicas para facilitar-lhes o acesso ao Sistema Único de Saúde - SUS.  

 No que tange a competência legislativa, a proteção e defesa da 
saúde é incumbência do Poder Público em todos os níveis de governo, e a nossa 
Constituição Federal reservou as normas gerais para a União (art. 24, XII, e §1°), deixando 
para os Estados-membros a legislação supletiva (art. 24, §2°) e para os Municípios o 
provimento dos assuntos locais, suplementando a legislação federal e a estadual no que 
couber (art. 30, I, II e VII). 

Ademais, a Constituição Paulista dispõe sobre a proteção aos 
idosos e portadores de deficiência o seguinte: 

 

“Art. 277. Cabe ao Poder Público, bem como à família, assegurar à criança, ao adolescente, ao 
idoso e aos portadores de deficiências, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e agressão”. (g.n.) 

 
“Artigo 278 - O Poder Público promoverá programas especiais, admitindo a participação de 
entidades não governamentais e tendo como propósito:  

... 

III - garantia às pessoas idosas de condições de vida apropriadas, freqüência e participação em 
todos os equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, esportivos, recreativos e de 
lazer, defendendo sua dignidade e visando à sua integração à sociedade;  

IV - integração social de portadores de deficiências, mediante treinamento para o trabalho, 
convivência e facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos;” (g.n.) 

 



Já no âmbito municipal foi editada a Lei nº 7.232, de 26 de 
agosto de 2004, que “Dispõe sobre a instituição do estatuto do idoso no município de 
Sorocaba e dá outras providências”, da qual destacamos o seguinte:  

 
“Art. 5º - A política do idoso no âmbito do Município de Sorocaba obedecerá as seguintes 
diretrizes:  
… 
VII - Estabelecimento de mecanismos que facilitem o acesso do idoso aos serviços públicos e aos 
prédios públicos, assim como o uso desses serviços.” 
 

Por seu turno, sobre a matéria a LOMS estabelece que: 

 

“Art. 33- Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as matérias de 
competência do Município, especialmente no que se refere ao seguinte: 

I- assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal e a estadual, 
notadamente no que diz respeito: 

a) à saúde, à Assistência pública e à proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência” 

 

Ante o exposto, dada a competência municipal para legislar 
acerca de assuntos de interesse local (CF, art. 30, I), bem como suplementar a legislação 
federal e a estadual (CF, art. 30, II), nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 
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